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ESTADO DE MINAS GERAIS





Gabinete do Vereador Celso Reynaldo Campolina Paiva


ANTEPROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº________2011

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 79 DE 09 DE JULHO DE 2.003 QUE “DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, ESTADO DE MINAS GERAIS E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.”

Art. 1º O parágrafo único do art. 94 da Lei Complementar nº 79/2003 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 94. (...)

Parágrafo único. Mediante autorização do servidor, poderá haver consignação em folha de pagamento no valor correspondente a até 30% (trinta por cento) de sua remuneração ou provento, em favor de instituições financeiras, empresas administradoras de cartões de compra e da CASEM - Caixa de Assistência dos Servidores Municipais de Sete Lagoas, e 10% (dez por cento) destinado exclusivamente a favor de operações de empréstimos/financiamentos realizadas por intermédio de cartão de crédito, de acordo com o interesse do servidor manifesto em contrato firmado.”

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições da Lei Complementar nº 131 de 12 de Novembro de 2009.

Sala das Sessões, 02 de Fevereiro de 2011

Celso Reynaldo Campolina Paiva

Vereador - PT
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